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	PORTARIA Nº 173, DE 02 DE JUNHO DE 2022.


 “Dispõe sobre a concessão de benefício de Licença por motivo de doença em pessoa da família e dá outras providencias”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, e fundamentada na Lei Complementar, n. 015 de 14 de Agosto de 2003, “Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jateí”.
CONSIDERANDO: O Artigo n. 104 da Lei Complementar n. 015 de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre a criação do Estatuto dos Servidores Públicos do município de Jatei, onde rege que poderá ser concedida Licença aos servidores por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por junta médica oficial.
CONSIDERANDO: O § 1.º - A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no Inciso II do Artigo 50. 

CONSIDERANDO: O § 2.º - A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até trinta dias anual, podendo ser prorrogada por até trinta dias, mediante parecer de junta médica oficial e, excedendo estes prazos, sem remuneração por até noventa dias.
RESOLVE:
Artigo 1º -
CONCEDER, o benefício de Licença por motivo de doença em pessoa da família, a Servidora Tatiane Concolato Costa Fracasso, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, Nível IV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social município de Jateí. 
Artigo 2º -
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública municipal, 01 de Junho de 2022, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de Junho de 2022.
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